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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA N'207/2021, DE 28 DE JUNHODE2O2l

A Presidente do Conselho Regionaí de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO que foi instaurado o Processo de Tomada de Contas

Especial no 215412019 (Processo - 046.94112020-7), pela gestão anterior e diante da

necessidade de dar continuidade no acompanhamento do referído processo, baixam

as seguintes determinações:

AÉ. 10 - Designar para acompanhar o processo TCE no 215412019

(Processo - 046.94112020-7) como instaurador o Procurador Geral RAFAEL

MUNHOZ FERNANDES, inscrito no CPF sob o no 056.400.589-43 e na OAB/PR

sob o no 60.925 e Operadora a Controladora MYRTES DE CASSIA ROTOLI

MACEDO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o no 071.294.099-59 e na OAB/PR

74.841.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

Art.3o - Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 28 de junho de 2021

gâ"-í
RITA SANDRA FRANZ

Presidente

EDUARDO

Secretário
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